
ESTATUTO SOCIAL
CIRC - Centro de lntercômbio e Referênciq

Culturol

CAPITUTO I

DA DENonnrrunçÃo, sEDE r ounnçÃo

Artigo 1o - O CIRC - Centro de Intercômbio e Referêncio Culturol, inscrito no
CNPJ 12.157.714/0001-97, doravonte denominodo simplesmente "C|RC", é
umo ossocioçÕo sem fins lucrotivos, de coróter culturol, educocionol, sociol,
ombientol e esportivo, que se regeró pelo disposto no presente Estotuto e
pelo legisloçÕo que lhe for oplicovel.

Artigo 2o -O CIRC tem suo sede e foro em Belo Horizonte - MG, no Ruo Aquiles
Lobo, número 79, solo 0'l e 03, Boirro Floresto, podendo monter dependêncios,
filiois e representontes em quolquer lugor do território nocionol e do exterior.

Arfigo 3o - O prozo de duroçÕo do CIRC é indeterminodo.

CAPíTUtO II

DAS FINALIDADES, OBJETIVOS E PRINCíPIOS

Artigo 4o O CIRC, no quolidode de ossocioçÕo civil de coróter
prioritoriomente culturol e educocionol, tem por finolidode utilizor o culturo
e o educoçÕo como principol instrumento poro o promoÇÕo de otividodes
e finolidodes de relevôncio público e sociol, promovendo o cidodonio, o
iguoldode, o desenvolvimento humono e sócio-educocionol, medionte
otividodes e projetos culturois de otuoçôo omplo, podendo tombém otuor
nos óreos sociol, ombientol e esportivo, segundo os seguintes objetivos
sociois:

l. Contribuir poro o desenvolvimento'sociol e humono, utilizondo o
culturo, os ortes e o educoçÕo como elemento centrol de umo
otuoçÕo voltodo poro o geroçÕo de múltiplos oportunidodes de
formoçÕo integrol e coletivo poro crionços, odolescentes, jovens e
odultos, pertencentes o quoisquer segmentos sociois, medionte o
orgonizoçÕo de oçÕes educocionois e qrtísticos de quolidode, q fim
de ouxilior o construçÕo dos sujeitos e promover o melhorio dos
condições de vido;

II. Promover projetos e progromos no óreo educocionol;
lll. GestÕo de espoços culturois, gostronômicos, educocionois, sociois,

esportivo e de entretenimento;



expressÕo corporol, culturCI populor, teotro, oudiovisuol, cinemo,
ediçõo literório e oficinos ortísticos, inclusive com o crioçÕo de
espetóculos, formoçÕo de grupos qrtÍsticos ligodos oo CIRC e
produçõo de festivois culturois, podendo opresentor projetos culturois
em instôncios governomentois no ômbito federol. esioduol, municipol
e peronte editois;

V. Celebror convênios, porcerios, termos de fomento, termos de
coloboroçÕo, termos de porceiro, ocordos de cooperoçÕo, entre
outros com instituições públicos ou privodos, nocionois ou
internocionois visondo o promoçÕo do cidodonio, do iguoldode, do
desenvolvimenio humono e sócio-educocionol, medionte otividqdes
e projetos culturois, educocionois, sociois, ombientois e esportivos;

Vl. Buscor o volorizoçÕo do cidodonio estimulondo o exercício do poder
do povo, opoiondo focilitondo e promovendo o porticipoçÕo efetivo
dos cidodÕos no conduçÕo dos destinos dos comunidodes, dos
Estodos, dos Municípios e do NoçÕo Brosileiro como um todo.

Vll. Desenvolver otividodes de inclusÕo e profissionolizoçõo por meio do
esporte. podendo inclusive opresentor projetos em leis de incentivo e
fomento, no ômbito federol, estoduol, municipol e peronte editois;

Vlll. Defender o promoÇoo e o desenvolvimento sociol porq otender os
necessidodes dos crionços e odolescentes de closses populores,
defendendo e gcrrontirrdo o promoÇÕo dos seus direitos;

lX. Promover o ético, o paz, o cidodonio, os direitos humonos, o
democrocicr e outros volores universois;

X. Difundir otividodes educotivos, culturois e científicos, reolizondo
pesquisos, conferêncios, convençÕes, polestros. publicoções, vídeos,
processomento de dodos, consultorios e ossessorios no compo
ombientol, educocionol, culturol e sociol, podendo produzir e distribuir
moteriol oudiovisuol, progromos de informótico, livros, comisetos,
odesivos, moteriois destinodos à divulgoçÕo e Ínformoçõo sobre os
objetivos do CIRC, desde que os frutos oriundos do exploroçôo de tois
otividodes revertom integrolmente poro o reolizoçÕo dos objetivos
estotutórios do entidode;

Xl. Promover o ossistêncio sociol beneficente nos óreos do culturo, dq
educoçÕo, meio ombiente, esporie e cidodonio;

Xll. Defender, preservor e expondir o potrimônio culturol, gostronômico,
ortístico e histórico brosileiro, em todos os instôncios, locol, estoduol ou
federol;

Xlll. Proteger o meio ombiente e os recursos noturois, preservondo óreos
ecologicomente importontes, conservqndo o biodiversidode e
estimulondo o crioçÕo de unidodes de conservoçÕo. Estudor,
pesquisor e divulgor os cousos dos problemos ombientois, o fim de
estimulor e desenvolver o pleno exercício dcr cidodonio otrovés do
educoçõo ombientol;

XlV. Estimulqr q porcerio, o diólogo locol e o solidoriedode entre os

diferentes segmentos sociois, porticipondo junto o outros entidodes
que visem interesses comuns;
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XV. Reolizor oçÕes de inceniivo o novos ortistos otrovés de progromos de
desenvolvimento, pesquiso e crioçÕo de números e/ou espetóculos
em ortes cênicos;

XVl. Promover o intercômbio entre ortistos brosileíros e estrongeiros, bem
como entre instituiçôes congêneres oo CIRC, nocionois e do exterior,
especiolmente nos óreos de ensino, produçÕo e memório dos ortes
cênicos e do educoçÕo; e

XVll. PromoçÕo de otividodes e finolidodes de relevôncio público e sociol
e quoisquer outros otividodes ligodos prioritoriomente à culturo, à
educoçÕo, oo meio ombiente, oo esporte e oos direitos sociois.

XVlll. Reolizor o gesiõo de recursos e de prêmios, bem como otividodes de
consultorio, opoio odministrotivo e preporoçõo de documenÍos,
prestoçÕo de contos, polestros e treinomentos gerenciois.

Porógrofo Único - Poro o cumprimento de suo finolidode o CIRC
observoró os princípios do legolidode, impessoolidode, morolidqde,
publicidode, economicidode, rozoobilidode e do eficiêncio.

CAPITULO III
DO PATRIMÔI.IIO SOCIAL

Artigo 5o - O potrimônio do CIRC e formodo:

l. Por dooções, legodos, potrocínios e contribuiçÕes de ossociodos, de
pessoos físicos e jurídicos, bem como de entidodes nocionois e
estrongeiros;

ll. Por receitos provenientes do odministroçÕo de bens ou serviços
prestodos;

lll. Por subvenções, convênios, termos de fomento, termos de
coloboroçÕo, porceiros, ocordos de cooperoçÕo, Controtos de
GestÕo, Termos de Porcerio e dooÇões do Poder Público Federol,
Estoduol e Municipol;

IV. Por bens móveis e imóveis que possuo ou que venho o possuir;
V. Por rendimentos e frutos próprios de imóveis que venho o possuir;
Vl. Por quoisquer outros rendos odventícios.

Artigo 6o - O CIRC nÕo tem finolidodes lucrotivos e nÕo distribuiró entre seus
ossociodos, conselheiros, diretores, empregodos ou doodores, eventuois
bens, excedentes operocionois, brutos ou líquidos, dividendos. bonificoçôes,
porticipoções, ou porcelos de seu potrimônio, ouferidos medionte o
exercício de suos otividodes - inclusive em rozÕo de desligomento, retirodo
ou folecimento de ossociodo ou membro do eniidode -, devendo oplicó-los
integrolmente no desenvolvimento dos suos próprios otividodes e no
consecuÇÕo de seus objetivos sociois.

CAPITULO IV
DOS ASSOCTADOS
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Artigo 70 - PorticiporÕo do quodro sociol pessoos físicos ou jurídicos,
nocionois ou estrongeiros que se propuserem, como ossociodos, o coloboror
poro o consecuÇÕo dos objetivos do CIRC, dividindo-se nos seguintes
closses:

I. Assocíodos Fundodores: oqueles que porticiporom diretomente do
constituiçÕo do CIRC, ossinondo o oto de suo fundoçÕo;
Associodos Efelivos: oqueles que contribuom com o CIRC no
reolizoçÕo de suos finolidodes. segundo critérios determinodos pelo
Diretorio Executivo.

Artigo 8o - Pessoos interessodos em ingressor o quodro de ossociodos do
CIRC deverÕo solicitor suo inscriçõo medionte o opresentoçÕo de proposto
oo Diretor Presidente, que decidiro sobre o pedido.

Artigo 9o - A Diretorio Execuiivo podero propor o crioçÕo de diferentes
closses de contribuições ou toxos poro os ossociodos.

Artigo '10 - Soo direitos dos ossociodos:

Porticipor dos eventos e qtividodes promovidos pelo CIRC;
Porticipor do Assembleio Gerol, com direito o voz e voto em iguois
condiçÕes com os demois ossociodos;
Votor e ser votodo poro os corgos estotutórios do CIRC;
Requerer suo demissÕo do quodro sociol;
Apresentor defeso peronie o Diretor Presidente e recorrer à
Assembleio Gerol, coso estejo em pouto suo exclusÕo;
Propor o crioçoo de e tomqr porte em comissões e grupos de
trobolho, quondo designodos poro tois funçÕes; e

Vll. Promover o convocoçÕo de Assembleios Gerois.

Artigo I I - SÕo deveres dos ossociodos:

l. Cumprir e fozer cumprir o presente Estotuto Sociol, observondo e
respeitondo os regulonrentos, deliberoções e resoluções dos órgÕos
do CIRC;
Cooperor poro o desenvolvimento do CIRC e difundir seus objetivos e
oções;
Efetuor o pogomenio dos toxos e contribuições previstos; e
Exercer os corgos poro os quois forem eleitos ou nomeodos.

Artigo l2 - Deixoro de fazer porte do quodro sociol do CIRC o ossociodo
que:

l. Solicitor suo exclusÕo, que deveró ser comunicodo por escrito oo
Diretor Presidente, o quol promoverÓ o seu desligomento;

ll. Cometer infroçõo grove que configure justo couso relevonte poro o {-:
exclusôo, ossim considerodos exemplificotivomente, entre outrqs /\,'
condutos, 
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A. Agir de formo o constronger inlustomente, sob quolquer ospecto,
outro ossociodo;

B. Atuor de moneiro que impeço ou gere obstóculos injustificodos oo
bom ondomento dos otividodes do CIRC, especiolmente à reolizoçÕo
de Assembleios Gerois;

C. Proticor oto prejudiciol oo potrimônio, CIo ocervo de bens ou à
imogem do CIRC;
NÕo proceder com leoldode e boo-fé com reloçÕo oo CIRC e oos
outros ossociodos, montendo conduto desmerecedoro de respeito e

incompotível com os volores éticos do entidode;
Descumprir suos obrigoções previstos neste Estotuto;
Deixor de comporecer o oté 03 (três) Assembleios Gerois,
consecutivos ou nÕo, sem opresentor justificotivo plousível;

Ausentor-se dos trobolhos do CIRC, injustificodomente, por mois de 30

(trinto) dios, sem prévio ocordo reolizodo com o Diretor Presidenie;
Abondonor de formo nÕo motivodo corgo por si ossumido;
Omitir informoçÕes ou ocultor documentos necessÓrios oo bom
desempenho do CIRC;

J. Deixor de pogor contrlbuições tidos por obrigotorios, poro
monutençÕo do CIRC; ou

K. Reolizor outros otos ou omissões que Cousem donos, prejuízos ou
mostrem-se, de quolquer formo, segundo determinoçÕo do Diretor
Presidente ou do Assembleio Gerol, prejudiciois oos interesses, volores
e princípios do CIRC.

porógrofo Único - A proposto de exclusÕo de ossociodos poderó ser

opresentodo por quolquer ossociodo e seró julgodo pelo Direior Presidente,
podendo o ossociodo opresentor recurso à Assembleio Gerol.

CAPíTUIO V
DA ESTRUTU RA ORGAN IZACIONAL

Artigo 13 - A estruturo orgonizocionol do CIRC é composto dos seguintes

órgoos:

l. Assembleio Gerol;
ll. Conselho de AdministroçÕo;
lll. Diretorio Executivo; e
lV. Conselho Fiscol.

CAPíTUtO VI
DA ASSEMBLEIA GERAT

Artigo 14 - A Assembleio Gerol é orgÕo deliberotivo soberono, competindo-
lhe:

l. Eleger e destituir os membros do Conselho de AdminisiroçÕo;
ll. Destituir os membros do Diretorio Executivo;

D.

G.

E.

F.

H.

t.
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lll. Eleger e desiiiuir os membros do Conselho Fiscol;
lV. Deliberor sobre olteroções estotutórios, opós decisÕo do Conselho de

AdministroçÕo;
V. Deliberor sobre oprovoçÕo de bolonço potrimoniol, prestoçõo de

contos onuois, plono de trobolho, proposto orçomentorio onuol,
poreceres do Conselho Fiscol ou do Conselho de AdministroçÕo sobre
os operoções potrimoniois, relotórios de desempenho finonceiro e
contóbil do CIRC;

Vl. Deliberor quonto o proposto de vendo ou imposiçÕo de grovomes
oos bens do CIRC, medionte encominhomento de porecer fovoróvel
pelo Conselho de Administroçôo;

Vll. Deliberor sobre outros motérios de interesse do CIRC, que nõo sejom
motérios de deliberoçÕo privoiivo do Conselho de AdministroçÕo;

VIll. Deliberor sobre o dissoluçôo do CIRC, opos decisÕo do Conselho de
AdministroçÕo,

Artigo l5 - A Assembleio Gerol reunir-se-ó ordinoriomente umo vez por ono
e extroordinqriomente sempre que convocodo pelo Presidente do Conselho
de AdministroçÕo ou por no mínimo 1/5 (um quinto) dos ossociodos.

Porógrofo único - Coso o Assembleio nÕo sejo convocodo no formo
do copuf por quolquer motivo, podero ser convocodo por quolquer dos
membros do Conselho de AdministroçÕo, por quolquer dos membros do
Conselho Fiscol ou, no folto de quolquer destes, pelo Diretor Presidente.

Artigo l6 - A Assembleio Gerol seró convocodo com prozo mínimo de 05
(cinco) dios Úteis de ontecedêncio, medionte ofixoçÕo de editol no sede do
CIRC e comunicoçõo por escrito oos ossociodos, que deverÕo
necessoriomente conter o ordem do dio. doto e locol de reolizoçôo.

Porógrofo único - Poderó oindo o CIRC optor por quolquer outro meio
eficoz de comunicoçõo que goronto o devido ciêncio oos ossociodos.

Artigo 17 - A Assembleio Gerol seró instolodo e conduzido pelo Presidente
do Conselho de AdministroçÕo do CIRC, desde que presentes em primeiro
chomodo oo menos I /3 (um terço) dos ossociodos e quolquer número de
ossociodos em segundo chomodo,30 (trinio) minutos depois.

§ lo - Todos os decisões do Assembleio Gerol serÕo tomodos por
moiorio simples dos ossociodos presentes oos trobolhos, exceto em coso de
deliberoçÕo ocerco de olteroçÕo do Estotuto Sociol, poro o quol se foz
necessório oprovoçÕo por no mínimo 2/3 (dois terços) dos presentes.

§ 2'- As propostos de olteroçÕo do Estotuto Sociol e destituiçõo de
odministrodores - membros dq Diretorio Executivo - deverÕo ser deliberodos
em Assembleios Gerois especiolmente convocodos pCIro esses fins. í \/v
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ffi§ 3" Os ossociodos ousentes poderÕo ser representodos por
procurodores, por meio de instrumento de mondoto contendo expresso e
especificomente todos os poderes delegodos.

Artigo l8 - A Assembleio Gerol somente poderó deliberor sobre ossuntos
poro os quois for convocodo, devendo os suos deliberoções ser registrodos
em otos específicos.

CAPíTULO VIt
DO CONSELHO DE ADMTNTSTRAÇÃO

Artigo 19 - O Conselho de Administroçôo e orgÕo deliberoiivo do CIRC, oo
quol sÔo ossegurodos composiçÕo e otribuiçÕes normotivos e de controle
bósicos previstos nesie Estotuto Sociol, competindo-lhe:

t.

il.

ilt.

lv.

vt.

vil.

vilt.
tx.

X.

xt.

Fixor o ômbito de otuoçÕo do clRC, pqro consecuçõo do seu objeto,
gorontindo o oiuoçÕo do clRC no cumprimento de seus objetivos,
bem como definir políticos, diretrizes e linhos de otuoçÕo;
Eleger seu Presidente;
Designor e dispensor os membros do Diretorio Executivo, opós decisÕo
do Assembleio Gerol, nesse último coso, nos iermos do ortigo ,I4, 

ll

deste Estotuto;
Fiscolizor os otos do Diretoriq Executivo, verificondo o cumprimento de
seus deveres legois e estotutórios;
Requisitor o Diretorio Executivo o quolquer tempo, documentoçÕo
comprobotório dos operoções econômico-finonceirqs reolizodos
pelo CIRC;
Aprovor o proposto de orçomento do CIRC e o progromo de
investimentos;
Fiscolizor o cumprimento dos diretrizes e metos definídos e CIprovar os
demonstrotivos finonceiros e contóbeis e os conios onuois do clRC,
com o ouxílio de ouditorio externo, quondo necessório ou obrigotório;
Convocor o Assembleio Gerol;
Zelor pelo observôncio do escrituroçÕo conforme os princípios
fundomentois de coniobilidode e dos Normos Brosileiros de
Contobilidode nq prestoçÕo de contos e otos correlotos do CIRC;
Aprovor o Estotuto Sociol, bem como suos olteroções, e o extinçÕo do
entidqde por moiorio, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus
membros, ontes do oprecioçÕo pelo Assembleio Gerol;
Aprovor o Regimento lnterno e CIprovor por moiorio, no mínimo , de 2/3
(dois terços) de seus membros, o regulomento próprio contendo os
procedimentos que deve odotor poro o controtoçÕo de obros e
serviços, bem como poro compros e olienoçÕes, e o plono de corgos,
solórios e benefícios dos empregodos do entidode, observodo o
disposto no ort. l5 do lei 10.822, de 23 de junho de 2015 (quondo esio
for oplicóvel);
Fixor o remuneroçÕo dos membros do Diretorio Executivo;
Deliberor quonto à oceitoçõo de dooções condicionodos ou que 7-'
possom ocorretor encorgos oo CIRC; \;/
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XlV. Anolisor proposto de venclcr ou imposiçôo de grovomes oos bens do
CIRC e encominhó-lo, ci{'--rso sejo fo'zoróvel, à Assembleio Gerol poro
deliberoçÕo, ocompcrrirodcr de exposiçõo de motivos;

xv. Deliberor quonto à proposto de dooÇÕo de bens de propriedode do
CIRC;

XVl, Constituir procurodores em nome do CIRC, desde que necessório
poro o efeiivoçõo dos trobolhos do entidode;

xvll. Deliberqr quonto à proposio de ingresso de novos ossociodos;
Xvlll. Aprovor quolquer proposto de celebroçÕo de controto de gestÕo ou

termo de porcerio;
XlX. Aprovor e encominhor, oo orgôo supervisor do execuçÕo de controto

de gestÕo eventuqlmente celebrodo, os relotórios gerenciois e de
otividodes do clRC, eloborodos pelo Diretorio Executivo.

XX. Fiscolizor o cumprimento dos diretrizes e metos definidos e oprovor os
demonstrqtivos finonceiros e contóbeis e os contos onuois dq
entidode, com o ouxílio de ouditorio exierno e do Conselho Fiscol.

Artigo 20 - O Conselho de AdministroçÕo deve reunir-se ordinoriomente, no
mínimo, 1 (umo) vez o codo ono, e extroordinoriomente, o quolquer tempo,
sempre que convocodo pelo Presidente do Conselho de AdministroçÕo.

§ 1o - coso o conselho nõo sejo convocodo no formo do coput por
quolquer motivo, podero ser convocodo por outros 02 (dois) membros do
Conselho de AdminisiroçÕo e, no foito destes, pelo Diretor Presidente.

§ 2" - Os membros do Diretorio, incluindo o Diretor Presidente, devem
poriicipor dos reuniões do Conselho de AdministroçÕo, sem direito o voto.

Artigo 2l - O Conselho de AdministroçÕo seró convocodo com prozo
mínimo de 03 (três) dios úteis de ontecedêncio, medionte ofixoçÕo de editol
no sede do CIRC e comunicoçÕo por escrito oos Conselheiros, que deverÕo
necessoriomente conter o ordem do dio, doto e locol de reolizoçÕo.

Porógrofo Único - Podero oindo o CIRC optor por quolquer outro meio
eficoz de comunicoçôo que gqronto o devido ciêncio dos membros do
Conselho.

Artigo 22 - O Conselho de Administroçõo seró composto por membros do
comunidode, de notório copcrcidode profissionol e idoneidode morol, olém
de 0l (um) representonte do Poder Público, devendo ser composto, no
mínimo, por:

l. I (um) membro eleito dentre os ossociodos ou membros do crRC;
ll. 1 (um) membro eleito pelos demois integrontes do Conselho de

Administroçõo, dentre pessoos com notório copocidode profissionol
e reconhecido idoneidode morol;

lll. I (um) representonte do poder público.
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§ l'- Os membros eleitos ou indicodos poro compor o Conselho de
AdministroçÕo nÕo poderÕo ser cônjuges, componheiros ou porentes,
consonguíneos ou ofins, em linho reto ou coloterol, oté o terceiro grou, do
prefeito, do vice-prefeito, de secretório municipol, de secreiório odjunto
municipol e correlotos do município de Belo Horizonte. nos entidodes do
odminisiroçÕo indireto municipol, e de vereodores.

§ 2" - Os membros eleitos ou indicodos poro compor o Conselho de
AdministroçÕo ierôo mondoto de 04 (quotro) onos, odmiiidos reconduçÕes;

§ 3'- Os conselheiros nÕo receberÕo remuneroçÕo pelos serviços que,
nesto condiçÕo, presiorem à orgonizoçÕo sociol, ressolvodo o ojudo de
custo por reuniõo do quol porticipem;

§ 4" - Os conselheiros eleitos ou indicodos poro integror o Diretorío do
clRC devem renuncior oo ossumirem os correspondentes funçÕes
executivos.

§ 5'- Em coso de vocôncio de corgo de conselheiro titulor, o mondoto
seró ossumido pelo seu suplente oié o seu término. No coso de vqcôncio do
suplente, o Presidente do conselho deveró indÍcor poro o lugor outro
suplente com mondoto em vigor.

CAPíTULO VIII
DA DIRETORIA EXECUTIVA

Artigo 23 - A Diretorio Executivo é órgôo executivo do CIRC, competindo-
lhe:

t. Dirigir os otividodes do CIRC segundo os diretrizes do Assembleio Gerol
e do Conselho de AdministroçÕo;
Responsobilizor-se pelo execuçÕo dos projetos e otividodes proposios,
estobelecendo resoluções que definom o progromo de trobolho e o
orçomento onuol do CIRC;
Adotor e estobelecer. poro todos os órgÕos do crRC, próticos de
gestÕo odministrqtivo necessórios e suficíentes pCIro coibir CI

obtençõo, individuolou coletivo, de benefícios ou vontogens pessoois
em decorrêncio de poriicipoçÕo nos otividodes do CIRC;
Reunir-se com instituiçÕes públicos e privodos poro mútuo
coloboroçÕo em otividodes de interesse comum;
Efetivor o vendo ou imposiçÕo de grovomes oos bens do clRC,
medionte deliberoçÕo do Assembleio Gerol;
Efetivor dooçÕo de bens do clRC, medionte deliberoçÕo do
Conselho de Administroçõo;
Efetivor o compro de bens necessórios oo funcionomento do clRC;
Fazer o movimentoçÕo boncório, medionte emissÕo, ossinoturo e
endosso de cheques e de outros popeis usuois em operoções desto 71noturezo; i,.ri
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lX. Controtqr e demitir empregodos, que nõo
Diretorio Executivo;

membros do proprio

x. Propor plono de corgos e Scrlóríos poro os funcionórios do clRC.

Arligo 24 - A Diretorio Executivcr é constituído por ote 03 (três) membros,
sendo 0l (um) Diretor presidente, 0l (um) DÍretor de AdministroçÕo e
Finonços e 1 (um) Diretor de projetos.

§ I" - A duroçÕo do ocupoçÕo do corgo dos membros do Diretorio
Executivo seró de 4 (quolro) onos, coniudo, em coso de controtoçÕo de um
membro do Diretorio medionte reloçÕo formol de emprego, o duroçÕo do
ocupoçÕo do corgo por um mondoto de 4 (quotro) oÁos, mencionodo
ocimo, nÕo seró oplicovel o tol Diretor enquonio perduror o reloçÕo
empregotício, sendo nesse coso oplicoveis os regros estobelecidos no
ConsolidoçÕo dos Leis do Trclbolho - CLT e no legisloçÕo específico. Os
membros do Diretorio Executivo serÕo controtodos em conformidode como regime celetisto, por meio de ossinoturo de corteiro de trobolho e
Previdêncio Sociol.

§ 2" - Verificondo-se vogo no Diretorio Executivo, o Conselho de
AdministroçÕo indicoró substituto poro o corgo,

§ 3" - No coso de ousêncio de Diretor por prozo superior o 30 (trinto)
dios, o substituto seró indicodo pelo conselho de Administroçõo pelo
período em que estiver ousente.

§ 4' - As normos de funcionomento do Diretorio Executivo serÕo
estobelecidos no Regimenio lnierno.

§ 5'- Obrigom o CIRC os otos dos Diretores, desde que exercidos nos
limites de seus poderes defÍnidos neste Estotuto Sociol e no Regimento
lnterno.

§ 6. - os corgos do Diretorio Executivo poderÕo ser ocupodos por
pessoqs que nÕo sejom ossociodos do CIRC.

Artigo 25 - Compete oo Diretor presidente:

I. Representor o CIRC, otivo e
extrojudiciolmente;

possivomente, judiciol e

ll. Cumprir e fozer cumprir este Estotuto Sociol e o Regimento lnierno;lll. convocor e presidir os reuniões do Diretorio Executivo;
lv. Aprovor o reolizoçÕo de despesos e q ossunçôo de deveres pelo

CIRC;
V' Responsobilizor-se pelos oções de relocionomento interno e externo

do CIRC, de noturezo insiitucionol;
Vl. Plonejor e coordenor os oções de comunicoçÕo do CIRC, inclusive o

comunicoçÕo integrodo, divulgoçôo do clRC, de seus trobolhos,
projetos e oberiuro de novos mercodos;
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Vll. Assinor iítulos de crédito, rros termos do arl.29:
Vlll. Assinor controtos em gerol e instrumentos congêneres, nos termos do

copui do ort. 30;
lX. Assinor termos de porcerio, controtos de gestõo, ocordos, convênios,

termos de cooperoçÕo e termos de fomento, bem como recibos de
mecenoto e de dooçÕo, e outros instrumentos do gênero, nos termos
do ort.30;

X. Constituir procurodores em nome do CIRC, desde que necessórÍo
poro o efetivoçÕo dos trobolhos do entidode, devendo observqr o
disposto nos ortigos 29;

Xl. Assinor os prestoções de contos do CIRC, sejom elos internos, voliodqs
oo Conselho de AdministroçÕo e/ou à Assembleio Gerol, sejom
externos, vinculodos o projetos especiois, projetos opresentodos o leis
de incentivo o culturo, oo oudiovisuol e oo esporte e similores, fundos,
convênios, termos de cooperoçÕo, termos de fomento, termos de
porcerio e controtos de gesiÕo;

Xll. Deliberor sobre os demois questÕes executivos de interesse do CIRC.

Art.26 - Compete oo Diretor de Administroçõo e Finonços:

l. Propor, orgonizor, contrqtor e gerencior os quodros funcionois do
CIRC, em conjunto com o Diretor Presidente;

ll. Responsobilizor-se pelo desenvolvimento do porte odminisirqtivo e
finonceiro do execuçÕo de projetos e oiividodes do CIRC;

lll. Responsobilizor-se pelo normotizoçÕo dos processos de
funcionomento interno do CIRC;

IV. Responsobilizqr-se pelos demois otividodes relotivos à gestõo interno
do CIRC;

V. Arrecodor e contobilizor eveniuois contribuições de ossociqdos,
rendos, ouxílios e donotivos, reposses e demois enirodos, moniendo
em dio o escrituroçÕo do CIRC;

Vl, Fozer o movimentoçôo finonceiro do CIRC, respeitodos os regros
gerenciois do entidode;

Vll. Apresentor relotórios de receitos e despesos, quondo solicitodos;
Vlll. Apresentor oo Conselho Fiscol e oo Conselho de AdministroçÕo o

escrituroçÕo do CIRC. incluindo os relotórios de desempenho
finonceiro e contóbil e sobre os operoÇôes potrimoniois reolizodos,
bem como o publicoçcro onuol, no Diório Oficiol do Município. dos
relotórios finonceiros e do relotorio de execuçÕo de eventuol controto
de gestÕo celebrodo;

lX. Conservor, sob suCI guordo e responsobilidode, os documentos
relotivos à óreo finonceiro do CIRC;

X. Monter numerório em estobelecimenio de crédito;
Xl. Responsobilizor-se pelo prestoçõo de contqs dos trobolhos efetuodos

e do gesiÕo finonceiro do CIRC;
Xll. Gerir os informoçÕes referentes os movimentoções finonceiros e

roiinos odministrotivos do CIRC, subsidiondo os demois diretorios com
reloioriosedocumentoçÔocomprobotórioquondodoproduçõode
prestoções de contos de projetos especiois, projetos opresentodos o \ ]
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XIII.

XIV.

XV.

L

vt.
vil.
vilt.

tx.
X.

xt.

leis de incentivo à cultr.;ro, oo oudiovisuol e oo esporte e similores,
fundos, convênios, temos de cooperoçÕo, termos de fomento, termos
de porcerio e controtos de gestÕo;
Assinor títulos de crédito, nos termos do arl.2g;
Assinor controios em gerol e instrumentos congêneres, nos termos do
coput do ort. 30;
constituir procurodores em nome do clRC, desde que necessório
poro o efetivoçÕo dos trobolhos do eniidode, devendo observor o
disposto nos ortigos 29 e 30.

il.

ilt.

tv.

Artigo 27 - Compete oo Diretor de projetos:

Plonejor e coordenor os oções de comunicoçõo vinculodos oos
projetos sob suo responsobilidode;
Estobelecer reloções com instituições direto ou indiretomente
envolvidos em promover, fomentor, finoncior e/ou incentivor, por
quolquer formo, otividodes relotivos às suos finolidodes e objetivos
sociois relocionodos os óreos vinculodos oos projetos sob suo
responsobilidode;
Propor porcerios e projetos de coptoçÕo junto o empresos, orgÕos
pÚblicos e/ou privodos, instituições filontrópicos e eniidodes similóres,
nos ômbitos nocionol e internocionol, visondo o estobelecer reloções
que propiciem o mobilizoçÕo dos recursos necessórios o efetivoçÕo
dos projetos desenvolvidos pelo clRC no óreo sob rro
responsobilidode;
Estobelecer intercômbio com grupos, indivíduos, porceiros, empresos,
órgõos públicos e o clRC, buscqndo o orticuloçõo entre os segmentos
direto ou indiretomente envolvidos nos otividodes do entidode sob
suo responsobilidode;
Desenvolver o porte operocionor do execuçÕo de projetos e
otividodes do CIRC sob suo responsobilidode;
Desenvolver oções integrodos oos projetos sob suo responsobilidode;
Gerir conois de porcerios;
Atender empresCIs potrocinodoros e porceiros;
Desenvolver rede de conlotos poro o CIRC;
coordenor e gerencior os projetos do clRC que estiverem sob suo
responsobilidode;
Eloboror projeios poro os leis de incentivo o culturo, oo oudiovisuol e
oo esporte, em ômbito federol, estoduol e municípol, bem como poro
leis que regulem o oplicoçÕo de recursos provenientes de fundos
públicos, relotivomente às óreos sob suo responsobiridode;
Acomponhor o desenvolvimento dos projetos sob suo
responsobilidode;
Acomponhor o cronogromo finonceiro dos projetos;
Produzir prestoçÕo de contos finonceiros e de resultodos dos projetos
sob suo responsobilidocje segundo especificoções dos órgôos oos
quois estes se vinculom;
Acomponhor os prccessos de coptoçôo de recursos nos projetos e
oções do CIRC como unr todo;

XII.

xilt.
XIV.

XV.
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XVI.
XVII.

xvilt.

Assinor títulos de cródito, nos termos do orl.2g;
Assinor controtos em geroi e instrumentos congêneres, nos termos do
coput do ort. 30;
constituir procurodores em nome do clRC, desde que necessório
poro o efetivoçõo dos trobolhos do entidode, devendo observor o
disposto nos ortigos 29 e 30.

Artigo 28'O Conselho de AdministroçÕo poderó especificor em oto próprio
os projetos, óreos temóiicos, termos de porcerio e/ou controtos de gestÕo
oos quois se vinculoró oo Diretor de Projetos, de modo o melhor otender os
compromissos ossumidos pelo CIRC peronte porceiros públicos e privodos.

Artigo 29 - Todo título de creclito emitido e/ou qceito pelo CIRC poderó ser
ossinodo em conjunto ou isolodomente pelo Diretor Presidente ou Diretor de
AdministroçÕo e Finonços.

§ l" - Tois títulos de credito poderÕo, todovio, ser ossinodos por
procurodores formolmente constituídos com poderes especiois, devendo-se
respeitor os limites de volor e objeto definidos no texto de codo procuroçõo.

AÉigo 30 - controtos e instrumentos em gerol, reloiivos à oquisiçÕo e
locoçÕo de bens móveis e imóveis e prestoçÕo de serviços, e instrumenios
congêneres, que prevejom o estobelecimento de direitos e obrigoções oo
CIRC, deverÕo ser ossinodos pelo Diretor Presidente ou Diretor de
AdministroçÕo e Finonços.

§ I o - Competiró oo Diretor Presidente ou qo Diretor de Adminiskoçõo
e Finonços, oindo, ossinor recibos de mecenoto, recibos de dooçÕo e outros
documenios do gênero, que comprovem o recebimento, de terceiros, de
oportes finonceiros e de outros noturezos pelo CIRC.

§ 2" - Os controtos e instrumentos mencionodos neste ortigo poderÕo,
todovio, ser ossinodos por procurodores formolmente constituídos com
poderes especiois, devendo-se respeitor os limites de volor e objeto definidos
no iexto de codo procuroçôo.

Artigo 3l - Compete conjuntornente ou isolodomente oo Diretor Presidente
e oo Diretor de AdministroçÕo e Finonços;

L Abrir e movimentor contos boncórios;
ll. Requisitor tolões de cheques e outorizor tronsferêncios de volores por

corto;
lll. Autorizor oplicoçôes finonceiros;
lV. Endossor cheques e ordens de pogomentos do poís ou do exterior,

porq depósito em conto boncório do CIRC.

Porógrofo Único - É vedodo oo CIRC o prestoçÕo de ovois ou fionços.



Artigo 32- A remuneroçõo dos Diretores e dos empregodos do clRC, ossim
como o pogomento destinodo àqueles profissionois que prestem serviços
específicos à entidode, deverõo ser limitodos oos volores proticodos no
mercodo de suo óreo de otuoçÕo, nÕo podendo, de todo formo, ser
superior em seu volor bruto, oo limite estobelecido poro o remuneroçÕo de
servidores do Poder Executivo Federol.

Porágrofo Único - Somente poderÕo ser remunerodos os Diretores que
otuorem no gestÕo executivo.

CAPíTUtO IX
DO CONSELHO FISCAT

Art. 33 - O Conselho Fiscol e orgÕo consultivo e fiscolizodor do CIRC,
competindo-lhe exominor e emitir poreceres sobre os bolonços, livros de
escrituroçÕo e relotórios de desempenho finonceiro e contóbil, bem como
acerco dos operoçÕes potrimoniois reolizodos pelo eniidode, submeiendo
os conclusões obtidos à ovolioçÕo e oprovoçoo do Conselho de
AdministroçÕo e do Assembleio Gerol, podendo, poro tonto, sugerir o
Diretorio Executivo que providencie o opoio de técnicos especiolizqdos.

Art. 34 - O Conselho Fiscql é constituído por oté 3 (três) membros, eleitos pelo
Assembleio Gerol, com mCIncloto de 04 (quotro) onos, sendo permitidos
reconduções sucessivos ou clternodos.

§ lo - O Conselho Fiscol reunir-se-ó ordinoriomente 0l (umo) vez por
ono e extroordinoriomente sempre que convocodo por quolquer de seus
membros, pelo Díretor Presidente, pelo presidente do Conselho de
AdministroçÕo ou pelo Assembleio Gerol.

§ 2" - É vedodo o percepçÕo de remuneroçÕo ou subsídio, o quolquer
título, pelos membros do Conselho Fiscol.

CAPíTULO X
DO EXERCíCIO SOCTAT B DA§ DEMONSTRAçÕES FTNANCETRAS

Artigo 35 - O exercício sociol ieró início em I o de joneiro e encerror-se-ó em
3l de dezembro de codo ono.

Artigo 36 - Ao finol de cqdo exercício, seró levontodo o bolonço gerol.
eloborodos os demonstroçÕes finonceiros referentes às imporiôncios
recebidos e despendidos pelo clRC no decorrer do exercício, CI serem
submetidos pelo Diretorio Executivo e o todos os ossociodos do CIRC em
Assembleio Gerol.

Artigo 37 - Poro todos os fins cle Cireito, o CIRC oplicoró integrolmente os seus
recursos no monutençÕo clos sêus objetivos institucionois.
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Artigo 38 - As receitqs e despesos do CIRC deverÕo estor escriturodos em
livros revestidos dos formolidocles que ossegurem exotidÕo.

Artigo 39 - os documenios que comprovem o origem de receitos e o
efetivoçÕo de despesos do CIRC bem como o reolizoçÕo de quoisquer
outros otos que modifiquem o situoçÕo potrimoniol deverôo ser conservodos
em boo ordem, pelo prozo mínimo de 05 (cinco) onos, contodo do doto de
emissÕo.

Artigo 40 - o clRC odotoro e estobelecero, poro todos os órgõos do
entidode, próticos de gestÕo odministrotivo necessórios e suficientes o coibir
o obtençÕo, de formo individuol ou coletivo, de benefícios ou vontogens
pessoois em decorrêncio do porticipoçÕo no processo decisório e nos
otividqdes do pessoo jurídico.

Artigo 4l - A prestoçÕo de conlos do CIRC observoró:

l. Os princípios fundomentois de contobilidode e dos Normos Brosileiros
de Contobilidode;

ll. A publicidode, por quolquer meio eficoz, no encerromento do
exercício fiscol, do relotorio de otividodes e dos demonstroçÕes
finonceiros do entidode, incluindo-se os certidões negotivos de
debitos junto oo INSS e oo FGTS, colocondo-os à disposiçÕo poro
exome de quolquer cidodÕo;

Ill. A reolizoçÕo de ouditorio segundo legisloçõo oplicovel à noturezo do
lnstituíçôo ou oos Projetos, Termos de Porcerio e Convênio firmodos; e

lV. As determinoções do porógrofo único do ortigo 70 do Constituiçõo
Federol e ortigo 73 e seguintes do ConstituiçÕo do Estodo de Minos
Gerois, em respeito à prestoçÕo de contos dos recursos e bens de
origem público recebidos pelo entidode.

CAPITULO XI
DAS DISPOSIÇÕES GERATS E FtNAtS

Artigo 42-Fica expressomenie proibido o uso do denominoçÕo sociol "CIRC
- CENTRO DE INTERCÂH,1BIO E REFERÊNCIA CULTURAL em otos que nÕo sejom
relocionodos ou que o envolvom em obrigoções relotivos o negócios
estronhos oo seu objeto sociol, especiolmente no que tonge o prestoçôo de
ovois, endossos. fionços e couçÕes de fovor.

Artigo 43 - O CIRC é constituído por prozo indeterminodo, competindo oo
Conselho de Administroçôo, por moiorio, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de
seus membros, decidir por suo extinçÕo, devendo oindo hover ovol do
Assembleio Gerol, medionte convocoçÕo de Assembleio Gerol
Extroordinório especificomente poro este fim.

Porógrofo único - Entrondo o clRC em dissoruçôo, coberó oo
Conselho de AdminístroçÕo esiobelecer o modo de liquidoÇõo e escolher o.d- \liquidonte ' 
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Artigo 44 A Assembleio Gerol Extroordinorio que deliberoróespecificomenie ocercCI do dissoluçÕo do CIRC seró convocodo com prozo
mínimo de 0Z (sete) díos úteis de ontecedêncio. medionte comunicoçôoformol e por escrito, enviodo o todos os ossociodos.

Porógrofo único - poderó o clRC optor por quolquer meio eficoz decomunicoçÕo que goronto o devido ciêncio oos qssociodos.

Artigo 45 - A Assembleio Gerol Extroordinório convocodq poro deliberorsobre dissoluçÕo do CIRC seró ínstolodo e conduzido pelo presidente doConselho de AdministroçÕo, descie que presentes em primeiro chomqdo oomenos 2/3 (dois terços) dos ossociodos e quorquer número em segundochomodq, 30 (trinto) minutos depois,

Porógrofo Único - A decisÕo de dissoluçÕo do CIRC seró tomodo por
moiorio simples dos ossociodos.

Artigo 46 - No hipótese de dissoluçÕo do CIRC, o potrimônio líquido, incluÍndoIegodos e dooçôes que lhe forom destinodos, bem como excedentesfinonceiros decorrenies de suos crtividodes, deveró ser tronsferido pqrqpessoo jurídico de iguol noturezo que preencho os requisitos do Lei 131lg /14,e que sejo tombém quclificodo nos termos do Lei MunÍcipol de Belo
Horizonte no 10.822/20i s, e que tenho, preferenciormente, o mesmo óreo deotuoçÕo do CIRC, ou, no folto de pessoo jurídico com essCIs corocterísticos,
ô UniÕo, oo Estodo de Minos Gerois, e/ou oo Município de Belo Horízonte noproporçÕo dos recursos e bens por ele olocodos, conforme o coso.

Porógrofo único - No hipótese do clRC perder os quolificoções
instituídos em decorrêncio do Lei Municipol de Belo Horizonte n" 10.822/201s,
o respectivo ocervo potrimoniol disponível odquirido com recursoipúblicos
duronte o período em que perdurou o quolificoçÕo perdido, incluindo oslegodos e dooções que lhe forom destinqdos, bem como os excedentes
finqnceiros decorrentes dos sr-ros otividodes, seró tronsferido o outro pessoojurídico quolificodo nos termos desso lei, que tenho preferenciolmente omesmo óreo de otuoçÕo do CIRC, ou, no folto de pessoos jurídico com essoscorocterísticqs, à Unioo, oo Estodo de Minos Geiois e/ou oo Município deBelo Horizonte, no proporçÕo dos recursos por eles olocodos.

Artigo 47 - Nos cosos omissos ou duvidosos oplicor-se-Õo os disposiçÕes legois
vigentes.

Artigo 48 - o presidente decloro nÕo exercer corgo público, bem comodecloro nõo estor incurso em quoisquer dos crimes que o impeço de otuorno quolidode de Presidente, devendo qtuor nos limites estoOelàcidos pelopresente Estotuto Sociol.
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Artigo 49 - Nenhum dos ossociodos ou membros de quoisquer de seus órgõos
responde pelos obrigoções sociois, nem solidório, nem subsidioriomente, em
virtude de oto regulor de gesiÕo.

Artigo 50 - Os ossociqdos elegem o foro do comqrco de Belo Horizonte - MG,
com renúncio o quolquer outro, por mois privilegiodo que sejo, poro dirimir
quoisquer questões oriundqs do presente Estotuto.

Artigo 5l - O presente Estotuto enfrqró em vigor no dofo de seu registro
peronte o Cortório de registros competente.

Artigo 52 - O presente estotuto foi oprovodo em Assembleio Gerol reolizodo
em l5 de Fevereiro de 2024.

Belo Horizonte, 15 de FevereÍro de 2024. ,/1 ./'/ i
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ATA DE REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DO CIRC - CENTRO DE INTERCAMBIO E

REFERÊNCIA CULTURAL

REALIZADA EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024

No dia 15 de Fevereiro de 2024, às 13:30 horas, na sede da Associação localizada no

Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais Rua Sapucaí, número 55,

apartamento 203, Bairro Floresta em Belo Horizonte/Mc CEP 30150-050, os abaixo

assinados e qualificados, na qualidade de associados do CIRC - CENTRO DE

INTERCAMBIO E REFERENCIA CULTURAL, conforme lista de presença integrante da

presente Ata, deliberaram acerca do assunto previsto no respectivo Edital de

Convocação, cujo teor é a mudança de endereço da Associação.

Assumiu a direção dos trabalhos a atual Presidente Sra. JEANE JULIA DUARTE, que

convidou a mim, Sra. Paola Cristina Silva Reis Oliveira para secretariar a reunião e Iavrar

a presente ata.

lniciando os trabalhos, a Sra. Presidente procedeu à leitura da modificação do estatuto

social, artioo sequndo, quanto a inclusão do novo endereço da sede da Associação em

Belo Horizonte - MG, na Rua Aquiles Lobo, número 79,sala 01 e 03, Bairro Floresta em

Belo Horizonte/MG CEP 30150-160. Concluída a leitura, foi ele submetido à discussão e

posterior votação. Ouvidos os presentes, as modificações do Estatuto Social foram

então aprovadas por unanimidade pelos associados.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Assembléia Geral, lavrando-se a presente

ata, a qual lida e achada conforme, foi assinada pelos membros da mesa, autorizando-

se a prática de todos os atos necessários ao competente registro.

Belo Horizonte, 15 de Fevereiro de 2024.

\ í'l n?
'1- L,t{"1 ' \{,=/t:

Paola Cristina Silva Reis Oliveira

Secretária
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